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EXMO. SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA
DE CAAPORÃ/PB

 

 

 

 

 

CARLOS HUMBERTO DOS SANTOS,brasileiro, solteiro, 66 anos,
pedreiro, portador do RG nº 1.928.269 – SSP/PB, inscrito no CPF sob o
n°750.988.228-15, residente e domiciliado na Rua do Carmo, S/N, Centro, 

, por sua advogada legalmente constituída (mandato incluso)Pitimbu/PB , com
escritório profissional localizado na Av. Pedro II, 705, Centro, João Pessoa, Estado
da Paraíba, CEP 58.013-420, Tel. (83) 3241-6957, onde deverá receber intimações e
correspondências, vem à presença de V. Exa. propor a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)

(Com base na Lei N°. 6.194/74, alterada pela Lei n°. 8.441/92 e Lei n. 11.482/07)

 

contraSEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, podendo ser citada por seu
representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º e 6º andar Centro, RIO DE

 JANEIRO – RJ, CEP: 20031205, pelas razões de fato e de direito a seguir
delineadas:

 

1. PRELIMINARES

1.1. DA JUSTIÇA GRATUITA

        

Requer a concessão do benefício da  em favor doJUSTIÇA GRATUITA
autor, uma vez que ele não possui condições de arcar com as custas processuais e
honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e de sua família, conforme dispõe o
inciso LXXIV do art. 5º da CF/1988 e o art. 2º, caput e parágrafo único, da Lei nº
1.060/50.
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1.2. DO ENDEREÇO

 

Esclarece-se que o comprovante de residência acostado aos autos
encontra-se em nome de Alzaneide Mariano de Lima, cunhada do autor, uma vez
que este reside em imóvel de titularidade daquela.

 

 

2. DOS FATOS

 

No dia 08 de Maio de 2016, por volta das 9h30min, o demandante
trafegava em sua motocicleta de placa NPW0860, pela Av. Presidente Nilo Peçanha,
Bessa, quando, na faixa da direita, foi surpreendido por veículo que entroupara a
esquerda, de maneira inesperada, sem sinalizar, interceptando sua passagem e
vindo a ocasionar o acidente.

 

Em razão do supramencionado acidente, ao ser atendido no Hospital de
Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, fora diagnosticado com Fratura

,conforme ampla documentaçãodos ossos malares e maxilares (CID 10: S02.4)
médica acostada aos autos.  Dessa forma, constatou-seo nexo causal entre o
acidente e as sequelas definitivas.

 

Inclusive, ressalte-se que o requerente submeteu-se a tratamento
cirúrgico e permaneceu internado para tratamento médico especializado, conforme
declarações e demais documentações médicas em anexo.

 

A partir de então, a vítima, ora Promovente, procurou munir-se da
documentação necessária, para fazer valer seus direitos, vez que tal indenização, na
hipótese de invalidez permanente deve ser paga, conforme disciplina o art. 3.º da Lei
n.º 6.194, de 19 de dezembro de 1974.

 

Impende destacar que o autor realizou requerimento administrativo do
seguro aqui pleiteado, o qual fora processado sob o Nº de Sinistro 3180232028,
contudo, o pagamento do mesmo não fora realizado, estando demonstrado, pois, o
interesse de agir.
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Convém mencionar que a realização do laudo pericial pelo Instituto
Médico Legal - IML é para recebimento do seguro DPVAT na esfera administrativa.
A lei que regula a cobrança do seguro DPVATnão exige o referido laudo para o
ajuizamento da ação em questão. 

 

Ademais, tendo o autor juntado aos autos prova do acidente, bem como
das lesões causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da
possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do feito.

 

Considerando que há um termo de convênio de cooperação entre o
tribunal de justiça da Paraíba e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT S/A (convênio nº 015/2014) para a realização de pericias médicas judiciais,
visando atestar e quantificar as lesões suportadas, em razão de acidente causado
por veículos automotores de via terrestre, diga-se a propósito, muito mais completa
que um simples laudo do Instituto Médico Legal, e produzida sob o crivo do
contraditório, não há razão para que o promovente se submeta à fila do IML, o que,
aliás, comprometeria o rápido andamento processual, com a conseqüente delonga
no pagamento de eventual indenização, em evidente prejuízo ao beneficiário.

 

Quanto ao valor da indenização devida ao Autor, esta ficará a critério do
d. Julgador, vez que tem o livre arbítrio para decidir, de acordo com seu livre
convencimento, pois a lei estabelece apenas o limite máximo da indenização, mas
não fixa critério por porcentagem de debilidade. 

 

3. DO DIREITO

 

3.1 DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

 

O seguro de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de
vias Terrestres - DPVAT, conhecido popularmente como SEGURO OBRIGATÓRIO,
tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito em todo território
nacional, não importando de quem seja a culpa.

 

“ , é direito do Promovente receber uma indenização por danosIn casu”
pessoais até o valor máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ante a
invalidez permanente. Nesse sentido, a legitimidade ativa do Promovente na
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presente demanda é cristalina, por ser a própria vítima do acidente instituidor do
seguro.

                      

3.2 DA LEGITIMIDADE PASSIVA  O SEGURO DPVAT- CONVÊNIOAD CAUSAM -
DE OPERAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT

 

O Art. 7°. da Lei 6.194/74, determina que, em se tratando do seguro
denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, obrigatoriamente constituído
por todas as seguradoras que realizam operações referentes a seguro, qualquer
seguradora conveniada ao tal consórcio será parte legítima para figurar no polo
passivo de demanda que vise o recebimento da indenização em tela.

 

Nesse sentido, a resolução nº 154 de 08 de dezembro de 2006, que “ 
alterou e consolidou as normas disciplinadoras do seguro obrigatório de danos
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a

”, é considerada como um grande avanço no âmbitopessoas transportadas ou não
dos seguros DPVAT, tendo em vista que ela criou uma seguradora líder dos
consócios, que deverá ser especializada em seguros DPVAT, nos termos do seu art.
5º, § 3º.

 

 Assim, a seguradora Líder foi exclusivamente criada para responder 
pelos seguros DPVAT, em nome do consócio, ficando responsável pelo pagamento
dos prêmios, nos moldes do Art. 5º § 8º da mesma resolução.

 

Resta patente, Douto Julgador, a infalibilidade quanto a legitimidade da
empresa promovida para responder no polo passivo da presente demanda, que pode
ser corroborada pela resolução 154 dos seguros DPVAT, que é incontroversa quanto
ao responsável pelo adimplemento da obrigação.

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes
entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG
constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre
elas, a SEGURADORA LÍDER DPVAT, que representa suas associadas na

 Senão vejamos.esfera judicial.

 

"APELAÇÃO CíVEL - COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT) – LEGITIMIDADE SEGURADORA - Qualquer seguradora

autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder
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autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder
ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo,
porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor

 conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional delhe aprouver,
Seguros Privados". (TAMG - AP 0350628-9 ¬Uberlândia – 1ª. C. Cív. -
ReI. Juiz Silas Vieira - J. 18.12.2001)

           

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se superada qualquer
controvérsia, de sorte que, qualquer seguradora que atue no complexo da
FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como instituição obrigada a
compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão.

 

3.3 DA DOCUMENTACÃO NECESSÁRIA

 

Dispõe o art. 5° da Lei N°. 6.194/74 que o pagamento da indenização
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente. Vejamos:

 

"O pagamento da indenização será efetuado mediante simples
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

 (Grifei).franquia de responsabilidade do segurado".

 

A indenização será paga mediante a apresentação dos seguintes
documentos, a saber:

           

Comprovação do acidente e das sequelas sofridas;

Registro da ocorrência no órgão policial competente; e Laudo do
IML à época do acidente e/ou Laudo Complementar das Sequelas, 
demonstrando a INVALIDEZ, DEBILIDADE, PERDA ou
INUTILIZAÇÃO, INCAPACIDADE E/OU A DEFORMIDADE
PERMANENTE.

 

O art. 5º, 5º, da Lei /74, com a redação dada pela Lei nº , de 6.194  11.945
2009, dispõe verbis: 
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"O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da
vítima deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à
vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões
permanentes, totais ou parciais." 

 

Do texto legal, depreende-se que o Instituto Médico Legal deverá
fornecer o laudo constatando e quantificando as lesões permanentes, totais ou
parciais, da vítima na esfera administrativa. No âmbito judicial, a realização da prova
pericial deve seguir o procedimento previsto nos artigos 464  e seguintes do NCPC. 

 

Nesse sentido, segue a nossa mais atual jurisprudência: 

"AGRAVO - PROCESSUAL CIVIL - DECISAO QUE DÁ PROVIMENTO
PARCIAL AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO -
COBRANÇA DO SEGURO  DPVAT  - INVALIDEZ PERMANENTE -
PROVA PERICIAL - PEDIDO DE REALIZAÇAO DE EXAME JUNTO
AO INSTITUTO MÉDICO LEGAL - INDEFERIMENTO - HONORÁRIOS
PERICIAIS - FIXAÇAO ADEQUADA - MANUTENÇAO. 
RECURSO DESPROVIDO. 1 - Considerando que o laudo pericial a ser
realizado pelo Instituto Médico Legal - IML, previsto no art. 5º, 5º, da Lei
  6.194/74, é colocada à disposição dos beneficiários do seguro
obrigatório (e não da seguradora), visando atestar e quantificar as
lesões suportadas, em razão de acidente causado por veículos
automotor de via terrestre, se a própria beneficiária do seguro, pretende
demonstrar a sua invalidez permanente, através de perícia judicial,
diga-se a propósito, muito mais completa que um simples laudo do
Instituto Médico Legal, e produzida sob o crivo do contraditório, não há
razão para que a suplicante se submeta à fila do IML, o que, aliás,
comprometeria o rápido andamento processual, com a conseqüente
delonga no pagamento de eventual indenização, em evidente prejuízo

 à beneficiária. 2 - Não é excessivo o valor fixado a título de honorários
periciais, quando corretamente arbitrados, tendo levado em
consideração as despesas e o trabalho a ser desenvolvido." (TJPR, 10ª
C.Cív., Ag. Reg. nº 0615691-6/01, Rel. Des. 
LUIZ  LOPES,  Ju lg . :  01 /10 /2009) .  
No mesmo sentido já decidi em outro feito de minha relatoria: TJPR -
10ª C.Cível - AI 0631577-1 - J. 04.02.2010; TJPR, 10ª C.Cív., AI nº
0628721-4, Julg.: 22/10/2009. 

 

Reforçando a ideia do citado artigo, pontifica o art. 7°, caput, da lei N°.
6.194/74, ao estabelecer que:

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado,
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos
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vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos
demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por
todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta
lei". (Grifei).

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento do
 bastando, apenas, a prova da existência do fato eprêmio do seguro obrigatório,

suas consequências danosas.

 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A
propósito, vale destacar que a matéria já se encontra sumulada na Corte do

 Vejamos:SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

 

"STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de
Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento

 (Grifei).da indenização”.

 

Diante dos documentos exigidos pela lei supra, todos juntos aos
presentes autos, estes se encontram devidamente instruídos, tornando inconteste o
nexo causal entre o acidente e o dano que vitimou a Promovente.

 

Na mesma seara, decidiu a TURMA RECURSAL CÍVEL DO ESTADO
 observemos:DA PARAÍBA,

 

"RECURSO - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) ¬- LEGITIMIDADE
DA SEGURADORA DEMANDADA - AUSÊNCIA DE RESTRIÇÃO DA
LEI N° 8.441/92 A SUA APLICAÇÃO AOS ÓBITOS OCORRIDOS
ANTES DE SUA VIGÊNCIA - DESNECESSIOADE DE PROVA DO
PAGAMENTO DO PRÊMIO PELOS BENEFICIÁRIOS - SENTENÇA
MANTIDA RECURSO IMPROVIDO. Todas as seguradoras
consorciadas são indistintamente obrigadas ao pagamento da
indenização do seguro obrigatório (DPVAT), bastando a prova da
existência do fato e suas consequências danosas, observando-se
a Lei n. 8.441/92, que não fez nenhuma restrição aos óbitos
ocorridos antes de sua vigência, sem que se possa exigir dos

. (Relator:beneficiários a comprovação do pagamento do prêmio"
JUIZ ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCAO. Ano: 2001. Data
Decisão: 19/12/2000. Natureza: RECURSO INOMINADO. Órgão
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Julgador: TURMA RECURSAL CIVEL. Procedência: CAMPINA
GRANDE - 2a REGIAO. Origem: JUIZADO ESPECIAL CIVEL.
Comarca: CAMPINA GRANDE). (Grifei).

           

Ainda, proclamou o :STJ

 

"AÇÃO INDENIZATÓRIA - PEDIDO CUMULADO COM DANOS
MORAIS - POSSIBILIDADE ¬SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) -
ACIDENTE DE VEÍCULO - RECUSA AO PAGAMENTO ¬PROVA
DO FATO - RECURSO IMPROVIDO.

A indenização decorrente do Seguro Obrigatório de Danos
Pessoais (DPVAT), causados por Veículos Automotores Via
Terrestre, devida à pessoa vitimada, pode ser cobrada de
qualquer seguradora integrante do convênio, independente de
pagamento do prêmio do seguro. Havendo recusa injustificada à
cobertura securitária, pode o prejudicado, a depender do caso
concreto, pleitear a indenização na esfera judicial, cumulando-a com
danos morais, ante o dissabor da recusa da seguradora em não
pagar. "A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias
Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da
indenização" (Súmula 257 do STJ). (Grifamos).

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e jurisprudência no
sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas consequências danosas, nada
mais sendo necessário, inclusive o pagamento do prêmio.

 

3.4 DO QUANTUM INDENIZATÓRIO

 

Neste especial, a demanda não comporta maiores ilações. De acordo
com a Lei n. 11.482/2007, o valor de cobertura do seguro obrigatório de
responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT), em caso de invalidez
permanente é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), senão
vejamos:

 

“Art. 8º.  Os arts. 3º., 4º., 5º. e 11º. da Lei no 6.194, de 19 de dezembro 
de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:
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“Art. 3º.  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2º. desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos
valores que se seguem, por pessoa vitimada:

  ...                                                

 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e

 

...” (Grifos nossos).

 

Assim, estando provado e incontroverso o fato do acidente
automobilístico, impõe-se a condenação da Promovida com base na Legislação já
sobejamente invocada.

                                                          

4. DO PEDIDO

 

Ante ao todo exposto, requer a Promovente, que V. Exa. se digne determinar:

 

a)      O Benefício da Justiça Gratuita, constante na Lei N°. 1.060/50, c/c a Súmula
29 deste Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, uma vez que o
Promovente não possui condições de arcar com as custas e despesas
processuais, nem com os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e de
sua família;

 

b)           A citação da Promovida, na pessoa de seu representante legal, para,
querendo, contestar, no prazo legal, a presente ação, sob pena de revelia e
confissão;

c)           Que, ao final, seja a presente ação JULGADA TOTALMENTE
PROCEDENTE, com a condenação da Promovida a pagar ao Promovente
o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), a título de
INDENIZAÇÃO POR DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS

 nos termos do art. 3.º, II, da lei n.ºAUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE,

11.482/07, acrescido de juros legais e correção monetária à data do
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11.482/07, acrescido de juros legais e correção monetária à data do
 conforme entendimento sumulado (Súmulas 43evento danoso (08/05/2016),

e 54) do Superior Tribunal de Justiça;

 

d)           Requer, outrossim, a produção de provas, por todos os meios em direito
 admitidos, em especial pela designação de perícia médica, e a indicação de

 perito judicial. Com o pagamento dos honorários periciais judiciais em até 15
dias pela promovida. O valor fixado individual conforme convênio (convênio nº

 pactuado é de R$ 200,00, independente do resultado da avaliação015/2014)
médica realizada e da gravidade da lesão apresentada pela vítima. O mesmo
valerá para as avaliações médicas, conforme convênio firmado.  Bem como, o 
depoimento pessoal do representante legal da Promovida, depoimentos de
testemunhas e A INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DO

, com base no Inciso VIII, Art. 6°. da Lei N°.: 8.078/90;PROMOVENTE

 

e)           As intimações sejam destinadas, exclusivamente, à Advogada MARIA
LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA (OAB/PB 11.662-B), sob pena de
nulidade.

 

f)              Requer, por último, a condenação da Promovida, ainda em custas judiciais,
despesas e honorários advocatícios, estes a razão habitual de 20%.

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), para efeitos
fiscais.

 

 

Termos em que,

 

Pede DEFERIMENTO.

 

João Pessoa/PB, 06 de Agosto de 2018.

 

MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA

OAB-PB 11.662-B
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LACERDA SANTANA 
ADvocAciA 

PROCURAÇÃO "AO JUDICIA ET EXTRA" 
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OUTORGADA*. MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na OAB/PB 11.662-B, LUIZ SANTANA DE LIMA, brasileiro, casado, advogado, inscrito 
na OAB/PB sob o n° 14.30143, LARISSA MARIA LACERDA SANTANA, brasileira, solteira, inscrita 
na OAB-PB sob o n° 23.625 RICARDO HENRIQUE CANTAUCE HARDMAN, brasileiro, solteiro, 
advogado, inscrito na OAB-PB sob o n° 14.903, EDNA DE LOURDES LEITE BRASILINO, 
brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/PB sob o n° 16.105, THIAGO DE ATAIDE 
BRANDÃO, brasileiro, solteiro, advogado com inscrição na OAB/PB sob o n° 16.685, com 

endereço profissional na Av. Dom. Pedro II, n° 705, Centro, João Pessoa/PB, telefone (83) 
3241.6957. 

PODERES: Os da Cláusula "AD JUDI77A ET EXTRA" perante qualquer juízo, instância ou 

Tribunal, até decisão final, usando todos os meios e recursos legais em representação do (a) 

outorgante, também, em qualquer órgão, empresas privadas ou públicas, sociedades de 

economia mista, etc., conferindo-lhes ainda poderes especiais para: confessar, desistir, 

transigir, firmar acordos, receber importâncias e valores, emitir e endossar cheques, receber e 

dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, receber citação, intimação, notificação, 

etc., renunciar direitos, fazer cessão de direitos e arrolamentos, fazendo declarações, assinando 

termos, fazer habilitação de crédito em inventário, contraditar testemunhas, argüir suspeições 

criminais, revogar procurações, atuar como defensor ou assistente em ações trabalhistas, 

previdenciárias, comerciais, tributárias, cíveis, propor queixa crime (ação penal privada), 

impetrar Mandado de Segurança, apelar, atuar como defensor em notificação de infração ou 

imposição de penalidade de trânsito, substabelecer, com ou sem reservas de poderes, sem 

prejuízo imediato de honorários a que se fizer jus (nos moldes dos parágrafos 1°, 2°, 3° e 4° 

do Art. 85 do Novo Código de Processo Civil Pátrio), enfim, praticar todos os atos previstos no 

art. 105 do Novo Código de Processo Civil e art. 5°, §2, da Lei 8.906, de 04/07/94 (Estatuto da 

Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil). 

.i 
 	0/ s-b-, 

	

ate 'd" - 	06  de  .4;10 	de  laig  . 

Xe,. "inf. 	 ,-- 7zrY  

OUTORGANTE 

(83) 3241.6957 	 Av. Dom Pedro li, 705 • Centro • CEP 58013-420 • João Pessoa - PB 

Ruo Orcine Fernandes, 63 • sala 110 • Mel Shopping • 500 -PB 

Num. 15923777 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 14/08/2018 10:32:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081410305166300000015524384
Número do documento: 18081410305166300000015524384



9 
r- z-- 

g LCD 
^c14 

o  c- 
e c14 Man 

ét•141..., ;4:41.8:à4 . 	4. Attet 

1r 
 60.01~0 

105 /2-0-1.71 

62480521260 
P8034601.686 

~Ga PARAÍBA 

pie.04egi 	  

1J0A0 nssost, P8 

an4(  amanc.,:asask 

111 	(7.1 I. N. I 1 1 )I IZ \I 1‘. 	O( 	/:11: 

i 	e %ria 	vi s.• • 

IPMDIRTO 86•`3 SANTOS 
OCC 001/1na "maçai ti 	  

192E1269 	SSP 	PB  

r750.98 0/01/19521 

O 
t-- 
co t  

I
a  
ti  ema 

025450866111 	1177:("  O 25/11/12-iii 

88.8422 

[ ARL111/DA ~OSA ta 
SILVA 

g 

r's"--ir par  

Num. 15923777 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 14/08/2018 10:32:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081410305166300000015524384
Número do documento: 18081410305166300000015524384



4%1 
O LOCA 

PESSOA, P8 

CO 	 Aistiguano010n/A0Cra 

eta o r -" Waland 	PARAIBA 

- ~15egl 

Ji,srrsd- 
-~212-emmem.. , 
n'et 

,CARLOS UOM32R70 LIOS SANTOS 

"'fl." 
ufo.v 

[1928269 	SSP PB 

50=28—i5l20/0111952  

F

ARLINDA RAPPOSA DA 
SILVA 

Fameesemev""  	rtj,ff‘l 

1 

te.se ..4c—e."1."0 

to. 
to ase,  

XATUNA 00 MIMO. 

r 17/05/271  

62480521260 
PB034601686 

Oea WRIMO 
SABENSEGURNWRASOk 

2 6 AUR >"'1 

RECEBIDO 

Num. 15923777 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 14/08/2018 10:32:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081410305166300000015524384
Número do documento: 18081410305166300000015524384



Oma 	lavn. 
• ta'is"4:- CMta 	tem, 

Jú 

. 	• 	topneht,te 	, 

J JeU 40.1 ara s.t.:./ Ct.)-Ig? >.,t 	tt.9../ 

lri) #054301 

?Cc.  

cni Axe 
2801  ~c E 
Org.' .50.51-.4,2 

asar 
Cee PÁCZAMEntr-.DE:ErafrOCLati 
39C4 ecoõt;CM•ízr.:Cc 

isteii6 Consisii* 

f451.1721.2bbd.8217.3c38.7874311 b.eb90 

0.40 
t, a.2 0%, coa  

SigniP9RIWesuro, 	viu% 
P;TtE.-InCEP 5:3:e•CCC.(AS. SC) 
e- zsac zrorara Referem-G 

: 
.n.n 7C": 

CzCit.S..tcl;SE~.111/02  7.4P 
P.2:6TO R 19-245.C4 	 ."2. .  

05)J4.??.-..; 

tnasadolutcauandse 

'e,: 	;..-mc..1. 

l? ah 
x.

."' '":- 	: 
F/Cletecig. 	1 ., 

Writta 	2Cf. 

ft svErec‘c 	 eC 	MITRA-Ao: 

CM: 	
itin~ ^^^ FIZANU: 

"ZR _ 	
£7; 	CFR 	t.trES.:0,5R•Ci Y: 

CUNHA Cit 

Num. 15923777 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 14/08/2018 10:32:28
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18081410305166300000015524384
Número do documento: 18081410305166300000015524384



 

POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAiBA 
COMANDO DO POLICIAMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA 

BATALHÃO DE POLÍCIA DE TRÂNSITO URBANO E RODOVIÁRIO - BPTRAN 
BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO 

li313TraW 

03.  

Ria / Plinto 
Nome do Propiietãrto 
Eduardo 	se_ -Seguradora 
DPVÁT 
Defeitos 
Naifa Constatado 

Menta 

Exame de Ernbria9do? Alcoólica 	 Comportamento do Condutor 

i
Soxo 	 Nascimento 

Rua Oceano Acitártic% 49, Apto,
401, BesSa, JoãO Pessoa PE —Te • 	996°54929  

Lucas Feruandes Aguiar 
Endereço 

Nome 

M'. Presidente Nilo Peçanha 	
Hora 

09:30  Dess
m  

a Daca/ocorrência --Dia da Semana. CS Vítima (07) Natureza do Acidente 08/05/2016 Domingo Com.  
ti;;Oivitioi ao acidente (Guantidado) 

02 veículos 

24° (SAT 
0287 - 2014 	

I Responsável pelo Levantamento do Acidente; 
Jose Augusto Fernandes 

Rua, Avenida, Cneamento, Rodovia, ((NI, Trecho da Rodovia: 

Categoria Registro CNN N.° thElEx.médiDia Data vencimento. I Usava cimo  17/10/2013 	13 	05908144139 P8 Sim 	16/08/2018 	Sim 
Não 	 Permaneceu no Local 

VELCUL.0 01  

lar 
%bete te 
012153136484 

Automóvel 
Espécie 

DADOS DO ACIDENTE 

Placa 	Categoria !Município 
.0GA-S1IS Particular fJoxo Pessoa 

Tipo de, pavimento i.CondiçóesMa 
Abalroamento 	Asfalto 

Controle do tráfego no focal 
Via de Sentido Duplo 

CONDUTOR 01  

Masculino 	20/07/1995 

T0
Renavan PP 
053859312-1. 

083 

Datina Emissão 
22/07/2015 

I CE/PM 
fitunkipio: 
João Pessoa  

I Posto/Graduaçãte 

RG 
3740300 	  

U F 
P8 

Tempo 
Seca 	Bom 

1
Usava çaPa&ete- 

VERSÃO DO CONDUTOR 01  

Condutor declarou que Trafegava na via "A", na faixa da direita, no sentido BR. 230 / Praia, Miando foi 
fazer urna pequena Manobra para a esquerda 

.e foi surpreendido pelo V2 que tentou Tater urna ultrapaSsagem no VI. 
Declarou ainda que antes de iniciar a mandbra ligou a sinaleira para a esquerda. 

Nome 

Carlos 	 SCM0 
Humberto dos Santos 	 RO 

	Masculino Endereço 	 20/01/1952 	11218269 

bilitoçáo 1' 
R. da Exa.• .ata ro 

 394 industria Ao lado do Bar do Jorge, João Pessoa 1713 — Ter- 083)98628-3392 
25/11/1981 	

Categoria Registro CNN N.° 	Ex.med./Dia Data Vencimento Usava cintel Usava Capacetí AD 	02545086815  PE Sim 	10/0712017 ExameTiiÉPIiirLaguez  Alcoólica 	 'Sina  
Não 

Nome do Proprietário 
Carlos Humberto dos Soutos 

Bilhete N° 
012028916275 

Nada constatado 

VERSA() DO CONDUTOR 02 

Condutor foi ouvido após ser liberado do' hospital O declarou que: Trafe 
no sentido BR 230 / Praia, quando o V1 entrou de repente para a esquerda sem sinaliza passagerá do V2, ocasionando o acidente. 

  

O 

   

,k-Tw.tbn:a da direitd,. 
ando. a interceptar a ch 

 

CONDUTOR 02  
Nascimento 

04ccrZr.  
Honda / XRE 300 

Espécie 
Motocicleta 

Comportamento cio condutor 
Socorrido ao Hos ital 	 
VEICULO 02  

Placa Categoria. 	Município 
Particular, João Pessoa 

U.E. 
PS 

Effielleel 
Defeitos 

Ronavan 
00174121944 . 21/08/2015  

Ara "4 • 414 át‘SP.4 

Data da Ernissao 
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riartrii POLICIA MILITAR DO ESTADO DA PARAIBA 
COMANDO DO POLICIAMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA 

BATALHÃO DE POLICIA DE TRÂNSITO URBANO E RODOVIÁRIO - BPTRAN 

CROQUI DO BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO N° 0287/ 2016 

AMARRACkg$ 
VIA "A" - Avt nida Presidente Nilo Peçanlia 09,00metros 

PR (Ponto de Referãnein) Loja° Casa e Construção 
PA (Ponto de Amarração) Guia do meio fio 

(Veículo 0i) Eixos Dianteiro Esquerdo 02.60 c Traseiro Esquerdo 00.05 melros para (PA) 
V2 (Veículo 02) Eixos Dianteiro Esquerdo 06.00 e Traseiro Esquerdo 04.60 metros para (PA) 

PEMA_ _I 
1 

PR 

V2 

8/4_po 

o 
o. o 

o 
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Ceimto do Médieo 

CRa VERMELHA 
eltà511ZRA 

RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL t
IELTs. 

lonnuicsçÂo Do EMITENTE 

Nome Completo: 

3l82.301n3 OtávÁD, [bh etiSila 
Cettron note Maula•Fedal 

CRM 	S116:4012* e 12 et }le 
- RO Mar 

Endereço: 
ti--m e 'V S l-I L 

Cidade: 	— ‘ ary>nz- 	Ur Pri 

Telefone • 

1` Via -Retenio da Farmácia ou Drogaria 

r - Oriaataçáo ao Paciente 

Paciente:  00-4-) Atimierk  

Enderço: 	OcWIZ AIN JOS ano-2  /roo  

Prescriçaoe  Cet(3.4.111.e toe 

n».-,,r orrr v- o aí, 16 k 

Céu  

—1 0 et"- 

  

pata: 	C 

IDENTIFICAÇÃO DO COMPRADOR 
Nome Completo: 

RG: DP 	N° 
Endereço: 

Cidade: DP 

Telefone • 

IDENTIFICAÇÃODO FORNECEDOR 

Data 	 / 

r(vo).c:c. oo4-1 
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CAUZVVINEUIA 
PRAALURA 

RECEITUÁRIO DE CONTROLE ESPECIAL 

2 1'.  Risse 
04 4 á /1/4. 
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Laudo Médico , RSurno de Alta 
c,515,7 VF,MagÁ 

4RA5arc.tkn 

Nome: /9 	i 	j  ,/ 
( -torp.? rdyrriy..--1.9 4, ets. 	-/..,„  

Regis;ro. 	1) 74,  es, 4 

Idade: 	á Ge 	1 Sexo: 	kl 	1 Cor. 
I  
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Ort F. 	I 	O/ 	ó 2_ 
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a&niSSe:  	Of /Cr it6  

Data da 	., • 	j, 
alta: 	ir 

/ 
10 r /I4 

Diagnóstico inicial: 	c 	/ 	--, 	- 
7  /A.> 	 9011. Z ai Criaria 	) et 

Diagnóstico final: 	ci 	 • 
2'1 5i eme 

Outros diagnósticos: 1 

Prineipais examés: 	el---• 
N i ,c ..4=1LL 	b...1.0 Ct 	-C-- C 6 . 	"" 	(....¢. yi v.- t 1-p.ex. 

Cinggia realizada - data e equipe: /c2/0/7/ é 
	 ie enerO/O flic_ruj." 

Terapêutica mediciarnentcea- -: 	f na -f- 	Ai‘ri-f) 

-- -Anatomtapatuitgica: -. 	- 	____ _ 

litcção: sim ( ) não{C) 	Coleta de material: sim ( ) nac Ek..) 	 - 

Resultado bacteriologia: 

Condições te alta: tyleinoradoC) Removido ( 	)A pedido ( 	) Curado ( 	‘, ()bit° ( 	̀, 

sJrno o Mico: historia evo,lução; terapê toa, complicack os • 
eirtniit. 	.44 .0, 	c:h 	• 	Je‘ 	o 	 e 	r 

.• 	, 
414ffinile V 	ri I• ril linii 11. nrn * 	• e Q_____ 

p e." to orai,: 
•	 

Lt o re. 	 Orientações Pós Alta 
Dieta.  
Repouso: - 
relativo em casa por. 	1 .-ri.-- 	dias. 

, 	t r- 	dias. às atividades sem esforço wSiee em, retorno 
às 	 esforço físico teve, 	1 i 	dias e com maior em, 	ir 	dias. 

retorno 	atividades com 
Cuidados com a ferida operatórM lava-ia com água e sabao duas vezes por dia se sentir dor, oalor, 
verrieindãO ou inchaço no local ouse ocorrer febre, procurar imediatamente o Hospital Estadual de 
Emergência e Trauma Senador Hun} besto Lucena..i  

Medicações 	Casa: 	eidÁvctr;L .1‘.  /h ?:Ywk 	?Oh 	-4.• Dif.-MV).  
para 

Retorno: ......-al 

Ao posto de saúde em 	 ta 	para retirada 

Ao 	 em 30 dias para rei ambulatório 	 . 
Pessoa: 	de nr 	de  7a  

A'n M  
Este documento destina-se a aprovação de atendimento hospttalar ¡Sara fita, INSS, EMPRESAS, 
ESCOLAt,MINISTERIO DO TRABALHO, CONTINUIDADE DE TRATAMENTO.  
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Rio de Janeiro, 28 de Junho de 2018 

Aos Cuidados de: 	CARLOS HUMBERTO DOS SANTOS 

Nt Sinistro: 	 3180232028 
Vitima: 	 CARLOS HUMBERTO DOS SANTOS 
Data do Acidente: 	08/05/2016 
Cobertura: 	 INVALIDEZ 

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS 

Senhor(a), 

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número 

3180232028), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do 

acidente ocorrido em 08/05/2016. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado. 

Qualquer dúvida, é á ir até o nosso site www.seguradoralidernm.br, ou ligue através do telefone 
0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou 0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e 

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. 

8 

	 Atenciosamente, 

Seguradora Lider-DPVAT 
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Caaporã

Processo nº 0800463-22.2018.8.15.0021
[SEGURO]
PROCEDIMENTO COMUM (7)

 

DESPACHO:

Vistos, etc.

1. Tendo em vista o requerimento inserto na peça vestibular, bem como a declaração de hipossuficiência econômica
acostada aos autos, CONCEDO os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte promovente, o que faço com esteio nas
disposições dos arts. 98 e 99, §, 3º do CPC.

  2. Considerando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e por não vislumbrar razões para a
improcedência liminar do pedido, recebo mencionada peça e ordeno a citação dos réus para, no prazo de 15 dias, apresentarem
contestação, sob pena de revelia.

CUMPRA-SE.

Cumpra-se.

Caaporã, 25 de outubro de 2018

 

DANIERE FERREIRA DE SOUZA

             Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba 
Corregedoria-Geral da Justiça

PROVIMENTO 4
Datado e assinado eletronicamente.

Despacho proferido desde 25/10/2018 e ainda não cumprido.

Cumpra-se - com urgência - despacho/decisão/sentença.

 

Juiz(a) Corregedor(a)

 

 

Num. 22613356 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SILMARY ALVES DE QUEIROGA VITA - 22/07/2019 22:12:44
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072222124385400000021942756
Número do documento: 19072222124385400000021942756


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 15923299 | 14/08/2018 10:19
	Documento de Identificação | NUM: 15923777 | 14/08/2018 10:19
	Documento de Comprovação | NUM: 15923783 | 14/08/2018 10:19
	Documento de Comprovação | NUM: 15923787 | 14/08/2018 10:19
	Documento de Comprovação | NUM: 15923796 | 14/08/2018 10:19
	Documento de Comprovação | NUM: 15923798 | 14/08/2018 10:19
	Despacho | NUM: 17406509 | 25/10/2018 12:21
	Provimento Correcional | NUM: 22613356 | 10/07/2019 16:32

